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RESOLUÇÃO No- 27, DE 3 DE AGOSTO DE 2012

Aprova Cronograma de Atividades da Con-
sulta à Comunidade Universitária para es-
colha de Reitor e Vice-Reitor.

O Reitor da Universidade Federal do Piauí e Presidente do
Conselho Universitário, no uso de suas atribuições, tendo em vista
decisão do mesmo Conselho em reunião de 03/08/2012 e, consi-
derando: - o inciso XVIII, § 2º, do artigo 11 do Estatuto da Uni-
versidade Federal do Piauí, - o artigo 2º, da Resolução Nº 013/12-
CONSUN, de 02/05/2012, - o artigo 9º do Decreto Nº 1916/96, de
23/05/1996, - a determinação do Juiz Federal da 1ª Vara - SJ/PI,
exarada no Mandado de Intimação Nº 670/2012 e mantida pelo Man-
dado de Intimação Nº 692/ 2012, de 23/05/2012, - o Processo Nº
23111.013861/12-21, resolve:

Aprovar o Cronograma de Atividades da Consulta à Co-
munidade Universitária para escolha de Reitor e Vice-Reitor, desta
Universidade, conforme documento anexo.

ANEXO

Consulta à Comunidade Universitária para a Escolha de Reitor e
Vi c e - R e i t o r / 2 0 1 2

CRONOGRAMA DAS ATIVIDADES

AT I V I D A D E S PERÍODO HORARIO LOCAL

1. Reunião da Comissão Elei-
toral para elaboração e aprova-
ção das

08.08.2012 08:00 Secretaria da Comissão Eleito-
ral (Laboratório de

Pesquisas de Anatomia Huma-
na - CMPP)

alterações do Cronograma das
Atividades e dos Debates

2. Solicitação da indicação de
pessoal para trabalhar no dia da
eleição aos Campi,

08.08.2012 10:00 Secretaria da Comissão Eleito-
ral (Laboratório de

Pesquisas de Anatomia Huma-
na - CMPP)

Centros, Colégios Agrícolas,
Pró-Reitorias, Polos e DCE..

3. Encaminhamento das listas
de pessoal para trabalhar no dia
da eleição pelos Campi,

Até o dia
15.08.2012

Até dia
17.08.2012

20.08.2012

Até às
17:30

Até às
17:30

Correspondência para o Setor
de Anatomia Humana -
DMOR/CCS

Fax (86) 3215.5867 ou e-mail
com aviso de correspondência:
mfilho@ufpi.edu.br

Centros, Colégios Agrícolas,
Pró-Reitorias, Polos e DCE

montebarras@globo.com

Telefones: 8842-1322 e 8841-
3999

3.1- Recursos

Secretaria da Comissão Eleito-
ral (Laboratório de Pesquisa de
Anatomia Humana- CMPP)

Secretaria da Comissão

3.2- Homologação Eleitoral (Laboratório de Pes-
quisa de Anatomia Humana -
CMPP)

4. Realização de Debates com
os candidatos a Reitor e Vice-
Reitor das

24.08.2012 18:00 Espaço Noé Mendes no

Campus Ministro

Petrônio Portella -Te re s i n a
Piauí -CMPP

chapas inscritas - Todos os seg-
mentos

5. Realização de Debates com
os candidatos a

27.08.2012 18:00 Quadra Esportiva

Campus Professora Cinobelina
Elvas -

Reitor e Vice-Reitor das chapas
inscritas - Todos os segmentos

CPCE

Bom Jesus - Piauí

6. Realização de Debates com
os candidatos a Reitor e Vice-
Reitor das

28.08.2012 18:00 Quadra Esportiva

Campus Amilcar Ferreira So-
bral - CAFS

chapas inscritas - Todos os seg-
mentos

Floriano-Piauí

7. Realização de Debates com
os candidatos a Reitor e Vice-
Reitor das

29.08.2012 18:00 Pátio do Campus

Campus Sen. Helvídio Nunes
de Barros-

chapas inscritas - Todos os seg-
mentos

CSHNB

Picos Piauí

8. Realização de Debates com
os candidatos a Reitor e Vice-
Reitor das

31.08.2012 18:00 Quadra Poliesportiva

Campus de Parnaíba

Parnaíba- Piauí

chapas inscritas - Todos os seg-
mentos

9. Realização de Debates com
os candidatos a Reitor e

03.09.2012 18:00 Espaço Noé Mendes no

Campus Ministro

Petrônio Portella -Te re s i n a
Piauí -CMPP

Vice-Reitor das chapas inscritas
- Todos os segmentos
10. Consulta Elei-
toral

05.09.2012 08:00 às
22:00

UFPI - Teresina, Campi, Po-
los

11. Apuração

05.09.2012 Após as
22:00

Cine Teatro

Campus Ministro
10.

Petrônio Portella -Te re s i n a
Piauí -CMPP

12. Divulgação do
resultado

Após a tota-
lização dos

votos

Cine Teatro

Campus Ministro Petrônio
Portella -

10.

Teresina Piauí -CMPP
13. Recursos

Até 48 ho-
ras após di-

vulga

Secretaria da Comissão Elei-
toral (Laboratório de Pesqui-
sas de Anatomia Humana -

10.

ção do re-
sultado

CMPP)

14. Decisão do re-
curso pela Comissão

Até 24 ho-
ras após o

Secretaria da Comissão Elei-
toral (Laboratório de Pesqui-
sas de

Eleitoral prazo de re-
curso

Anatomia Humana - CMPP)

15. Encaminha-
mento do resultado da

Até 13.09.2 Secretaria da Comissão Elei-
toral (Laboratório

Consulta ao CONSUN 012 de Pesquisas de Anatomia
Humana - CMPP)

LUIZ DE SOUSA SANTOS JÚNIOR

CENTRO DE CIÊNCIAS DA NATUREZA

PORTARIA No- 7, DE 8 DE AGOSTO DE 2012

O DIRETOR DO CENTRO DE CIÊNCIAS DA NATUREZA DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
e considerando o Edital n.º 02/2012-CCN de 12 de julho de 2012, publicado
no D.O.U. de 12 de julho de 2012, o Processo n.º 2311.011815/11-33, e as leis
n.ºs. 8.745/93; 9.849/99 e 10.667/03, publicadas em 10/12/93; 27/10/93 e
15/05/03, respectivamente, e os Decretos n.º 6.944/09 e 4.175/02, resolve:

Homologar o resultado final do Processo Seletivo, para contratação
de Professor Temporário, com lotação no Departamento de Física do Centro de
Ciências da Natureza, Campus Ministro Petrônio Portella, na cidade de Te-
resina-Piauí, correspondente à Classe de Professor Auxiliar, Nível I, em Re-
gime de Tempo Parcial - TP-20 (vinte) horas semanais na Área de Física, ha-
bilitando e classificando para contratação o candidato IZAEL ARAÚJO LIMA
(1º lugar) e habilitando o candidato MÁRCIO GOMES VIANA (2º lugar).

HELDER NUNES DA CUNHA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

CONSELHO SUPERIOR

RESOLUÇÃO No- 85, DE 2 DE AGOSTO DE 2012

O Presidente do Conselho Superior do Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso das atri-
buições legais que lhe confere a Lei Nº 11.892, de 29-12-2008 e,
conforme deliberação do Conselho Superior, na reunião realizada em
01 de agosto de 2012; Considerando Memorando 067/2012-AUDIN,
de 25 de maio de 2012, resolve:

Aprovar a estruturação da Unidade de Auditoria Interna do
IFSul, alterando o texto do Estatuto do IFSul, publicado no DOU de
01 de setembro de 2009, seção 1, página 32, e do Regimento Geral,
publicado no DOU de 12 de janeiro de 2011, seção 1, página 24,
como segue: 1) No Estatuto: a) Onde se lê: "Auditoria Interna" Leia-
se: "Unidade de Auditoria Interna." b) Na Seção IV - art. 28. Onde se
lê: "é o órgão de controle responsável... Leia-se: "é o órgão de
controle centralizado responsável..." 2) No Regimento Geral: a) Onde
se lê: "Auditoria Interna." Leia-se: "Unidade de Auditoria Interna",
exceto no inciso I do art.119, que mantém "Auditoria Interna" b) Na
Seção XIV - art. 118, Onde se lê: "é o órgão de controle respon-
sável..." Leia-se: "é o órgão de controle centralizado responsável..."

ANTÔNIO CARLOS BARUM BROD

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 278, DE 7 DE AGOSTO DE 2012

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 87, parágrafo único,
inciso II, da Constituição, e pelo art. 1° da Lei n° 12.096, de 24 de
novembro de 2009, resolve:

Art. 1° O art. 6º da Portaria nº 216, de 29 de maio de 2012,
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 6º Os valores de equalização serão apurados em 30 de
junho e 31 de dezembro de cada ano, conforme metodologia de
cálculo anexa, e devidos em 1º de julho e em 1º de janeiro de cada
ano, observado que:

I - Os pagamentos das equalizações de que trata o caput
podem ser prorrogados de acordo com as disponibilidades orçamen-
tárias e financeiras do Tesouro Nacional.

II - Os valores das equalizações a que se refere o caput serão
atualizados desde a data da apuração até a data do efetivo pagamento
pelo Tesouro Nacional.

III - Os valores apurados das equalizações a partir de 16 de
abril de 2012, relativos às operações contratadas pelo BNDES, serão
devidos após decorridos 24 meses do término de cada semestre de
apuração e atualizados pelo Tesouro Nacional desde a data de apu-
ração até a data do efetivo pagamento."(NR)

Art. 2º Revogar os §§ 2º, 3º e 4º do art. 5º da Portaria nº 216,
de 29 de maio de 2012.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GUIDO MANTEGA

DESPACHO DO MINISTRO
Em 7 de agosto de 2012

Processo nº: 10951.000102/2012-81
Interessado: República Federativa do Brasil (Secretaria de Políticas
para as Mulheres da Presidência da República - SPM/PR).
Assunto: Operação externa de natureza financeira, sob a forma de
doação com encargo, no valor equivalente a até US$ 500.000,00
(quinhentos mil dólares dos Estados Unidos da América) a ser ce-
lebrada entre a República Federativa do Brasil e a United Nations
Entity for Gender Equality and the Empowerment of Women - UN
WOMEN (Entidade das Nações Unidas para a Igualdade de Gênero e
Empoderamento da Mulher - ONU MULHERES), com recursos do
Fundo para Igualdade de Gênero - FIG (Gender Equality Fund),
destinada ao financiamento parcial do Projeto "Mais Direitos e Mais
Poder para as Mulheres Brasileiras" (More Rigths and More Power
for Brazilian Women Project), a ser executado pela Secretaria de
Políticas para as Mulheres da Presidência da República - SPM/PR.
Despacho: Tendo em vista os pareceres da Secretaria do Tesouro
Nacional e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, com fun-
damento na Resolução nº 48, de 21 de dezembro de 2007, do Senado
Federal, publicada no Diário Oficial da União de 24 de dezembro de
2007, com suas alterações, no Decreto-lei nº 1.312, de 15 de fevereiro
de 1974, e considerando a autorização contida no art. 13 da citada
Resolução, do Senado Federal, autorizo a formalização da operação
de que se trata, cumpridas as normas legais e regulamentares per-
tinentes, bem assim observadas as formalidades de praxe.

O Tesouro Nacional será representado pela Ministra da Se-
cretaria de Políticas para as Mulheres da Presidência da República em
todos os atos relacionados com o desembolso dos recursos da doação,
sendo que os demais encargos contratuais correrão à conta dos re-
cursos orçamentários daquela Secretaria da Presidência da Repúbli-
ca.

GUIDO MANTEGA

Ministério da Fazenda
.


